ANEXO I 
CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
ÁREA DE INTERESSE 1: POLÍTICA DE FORTALECIMENTO DE CONSELHOS 
1.1 - APOIO A FÓRUNS E REDES
1.1.1 - Articulação da Rede de Conselhos Tutelares
Características da proposta:

1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos.
2. Objeto: Fortalecimento dos espaços de organização da Rede de Conselhos Tutelares para articulação e implementação dos temas relacionados ao Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.
3. Indicativos Metodológicos: As propostas devem apresentar um Termo de Referência contendo detalhamento metodológico e das estratégias de execução que visem avaliar, no mínimo: 

-
composição da equipe técnica da instituição que desenvolverá o projeto;

-
estratégias para o fortalecimento dos Conselhos Tutelares para a Implementação do Plano Decenal, PNDH III e a preparação para a defesa e garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.

-
estratégias de realização de formação para a implantação da Lei nº 13.010/2014- Lei Menino Bernardo;

-
estratégias para o enfrentamento da redução da maioridade penal entre os 5.956 Conselhos Tutelares;

-
estratégias para o fortalecimento do Sistema de Informação da Infância e Adolescência – SIPIA Web.

-
desenvolvimento de instrumento de monitoramento das ações de fortalecimento dos Conselhos Tutelares.

4. Iniciativas Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional de mobilização e formação de fóruns, com foco na articulação da rede de conselhos dos direitos da criança e do adolescente.

5. Prazo de Execução: 18 meses

6. Valor Referência: de R$ 500.000,00 a R$ 700.000,00
1.2 - FORMAÇÃO 

1.2.1 – Formação, Formulação e Implementação dos Planos Decenais Estaduais dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.
Características da proposta:
1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos.

2. Objeto: Fortalecimento dos espaços de deliberação das políticas públicas de direitos humanos de crianças e adolescentes com foco na formação, formulação e implementação dos Planos Decenais Estaduais e Distrital dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.
3. Iniciativas Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas em âmbito estadual e nos estados que não possuem projetos em execução apoiados pelo CONANDA/SDH/PR.

· de formação e formulação dos planos decenais estaduais e Distrital dos direitos humanos de crianças e adolescentes; e
· de implementação dos planos decenais estaduais e Distrital dos direitos humanos de crianças e adolescentes.

4. Indicativos Metodológicos: As propostas deverão apresentar um Termo de Referência em consonância com as diretrizes da Resolução Nº 161, de 04 de dezembro de 2013, contendo detalhamento metodológico e das estratégias de execução que especifique ao menos os processos de:

· composição da equipe técnica que desenvolverá o projeto (deverá ser prevista contratação de um profissional responsável pela articulação com o Conselho Estadual/Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente);

· criação e funcionamento de comissão intersetorial para discussão e elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

· articulação junto a órgãos e entidades integrantes do Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (SGDHCA) objetivando sua participação na discussão, na formação e na elaboração do plano decenal dos direitos humanos de crianças e adolescentes;

· participação efetiva de crianças e adolescentes no processo de discussão, formação e elaboração do plano decenal dos direitos humanos de crianças e adolescentes; 

· realização de diagnóstico da situação local referente à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

· realização de curso de formação em direitos humanos para os atores envolvidos na elaboração e implementação do plano decenal, inclusive crianças e adolescentes;
· realização de consulta pública local, seja por audiência pública, consulta virtual ou outro mecanismo participativo equivalente;

· mecanismos e instrumentos para a implementação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

· proposta de publicação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes finalizada e diagramada a ser avaliada e aprovada pelo Conselho Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente, pelo Conanda e pela SDH; e
· proposta de distribuição da publicação.

5. Prazo de Execução: 18 meses

6. Valor Referência: de R$ 200.000,00 a R$ 400.000,00.
ÁREA DE INTERESSE 2: CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

2.1 - APOIO A FÓRUNS E REDES
2.1.1 – Apoio a fóruns e redes que atuam com a promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente em situação de rua e /ou com a efetivação do direito à convivência familiar e comunitária das crianças e dos adolescentes

Características da Proposta:

1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos. 
2. Objeto: Fortalecimento dos fóruns e redes de parceiros no campo de direitos humanos de crianças e adolescentes sobre temas relacionados ao Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 
3. Iniciativa Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional, regional ou estadual, de mobilização de fóruns e redes que fazem parte do Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (SGDHCA), com foco na: 

· promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente em situação de rua. 

· promoção, proteção e efetivação do direito à convivência familiar e comunitária das criança  e dos adolescentes.

4. Prazo de Execução: 18 a 24 meses
5. Valor Referência: R$ 300.000,00

2.2 - FORMAÇÃO
2.2.1 - Aplicação da Matriz de Formação para os Núcleos de Formação dos Programas de Preparação de Adotantes, Adotados e Apadrinhamento Afetivo.
Características da Proposta:

1. Proponentes Elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos.
2. Público-Alvo: Profissionais do Sistema de Justiça, integrantes dos grupos de apoio à adoção, profissionais de entidades de acolhimento institucional, pretendentes à adoção e/ou ao apadrinhamento afetivo e crianças e adolescentes aptos à adoção.
3. Iniciativa Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional, regional ou estadual.
4. Carga Horária Mínima: mínimo de 80 horas.
5. Metodologia: O projeto deverá contemplar a formação do público acima descrito, de acordo Matriz de Formação para os Núcleos de Formação dos Programas de Preparação de Adotantes, Adotados e Apadrinhamento Afetivo.
6. Prazo de Execução: 18 meses a 24 meses
7. Valor Referência: R$ 300.000,00
2.2.2 - Formação dos atores do Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e de lideranças indígenas, visando à promoção do direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescente indígenas.
Características da Proposta:

1. Proponentes Elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos. 
2. Público-Alvo: Profissionais da Rede de Defesa, Proteção e Atendimento à criança e adolescente e lideranças indígenas.  
3. Iniciativa Apoiadas: O projeto deverá ter foco na Região do CONE SUL DO MATO GROSSO DO SUL.

4. Carga Horária: mínimo de 80 horas. 
5. Metodologia: O projeto deverá contemplar a formação do público acima descrito, baseado na metodologia social TERRITÓRIO DE PROTEÇÃO que visa ao preparo do Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (SGDHCA) para atuação com as comunidades indígenas; a atuação junto as comunidades para promoção dos direitos de crianças e adolescentes indígenas à convivência familiar e comunitária; e atuação para a promoção do promoção do protagonismo de crianças e adolescente.  .
6. Prazo de Execução: de 18 meses a 24 meses
7. Valor Referência: R$ 300.000,00
ÁREA DE INTERESSE 3: ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIAS PSICOLÓGICAS E FÍSICAS, DA LETALIDADE E DA NEGLIGÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1 - FORMAÇÃO
3.1.1 - Guia Municipal de Prevenção da Violência Letal Contra Adolescentes e Jovens 
Característica da Proposta:
1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos.
2. Objeto: Ampliar a estratégia de disseminação da metodologia proposta pelo Guia Municipal de Prevenção a Violência Letal contra adolescentes e jovens.

3. Objetivo Específico: Capacitação para rede socioassistencial e gestores municipais em 2 estados da Federação, que contenham o maior número de municípios entre os 20 com maiores índices de violência letal no IHA.

4. Metodologia: Realização de oficinas metodológicas que orientem gestores municipais de dois estados da Federação, que contenham o maior número de municípios, entre os 20 com maiores índices de violência letal no IHA, na elaboração de políticas públicas e estratégias de intervenção que reduzam os homicídios.

5. Iniciativas Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional, regional ou estadual, de enfrentamento das Violências Psicológicas e Físicas, da Letalidade e da Negligência contra Crianças e Adolescentes.

6. Requisitos mínimos da proponente: Instituições com foco de promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente e enfrentamento da violência letal.

7. Prazo: 18 a 24 meses
8. Valor Referência: R$ 461.000,00
3.2 - ESTUDOS E PESQUISAS

3.2.1 - Atualização do Índice de Homicídios na Adolescência 2013/2014
Característica da Proposta:
1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos.

2. Objeto: Atualização de indicadores que permitam monitorar de maneira sistemática a incidência de homicídios entre adolescentes e servir de base para uma avaliação dos impactos das políticas de prevenção à violência letal nesses grupos.

3. Metodologia: Análise dos dados de mortalidade de crianças e adolescentes vítimas de violência letal nos municípios com mais de cem mil habitantes, pois o cálculo para municípios pequenos é prejudicado em virtude da instabilidade dos dados de prevalência em populações reduzidas. Atualização cujas fontes o IBGE, que serve para estimar o número de habitantes em cada município dentro de cada faixa etária, e o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) do DATASUS, Ministério da Saúde, com base nas declarações de óbito, com o objetivo de estimar o risco de mortalidade por homicídios na adolescência, mais especificamente na faixa dos 12 aos 18 anos e expressar o número de adolescentes que serão vítimas de homicídio antes de completarem 19 anos para cada grupo de mil pessoas com idade de 12 anos.

4. Iniciativas Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional, regional ou estadual, de enfrentamento das Violências Psicológicas e Físicas, da Letalidade e da Negligência contra Crianças e Adolescentes.

5. Requisitos mínimos da proponente: Instituições com foco de promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente e enfrentamento da violência letal.

6. Prazo: 18 a 24 meses.
7. Valor Referência: R$ 274.000,00
ÁREA DE INTERESSE 4: DESENVOLVIMENTO E DIFUSÃO DE METODOLOGIAS DE EMPODERAMENTO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

4.1 - FORMAÇÃO
4.1.1 - Formação para crianças e adolescentes sobre direitos humanos com foco na participação nos processos de formulação e deliberação de políticas públicas.

Características da proposta:

1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos.
2. Objeto: instituição de fóruns próprios de articulação de crianças e adolescentes, vinculados a Conselhos de Direitos em todos os níveis, bem como sua articulação regional e nacional para a incidência e controle social das políticas referentes a seus direitos humanos, enquanto segmento social.

3. Iniciativas Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional.
4. Indicativos Metodológicos: As propostas devem apresentar um Termo de Referência, prevendo metodologia de construção participativa de crianças e adolescentes em todas as etapas do projeto entre planejamento, execução e avaliação, contendo detalhamento metodológico e das estratégias de execução que especifique ao menos:

· revisão bibliográfica atualizada de produções acadêmicas sobre o tema;

· identificação, caracterização e análise das redes, fóruns, organizações, entidades, comitês e outras formas de organização cidadã de crianças e adolescentes com destaque, entre outros aspectos, às características estruturais (natureza da organização, estrutura organizacional interna, arranjo e modalidade de serviço/programa), institucionais (normatização de sua existência; funcionamento interno e externo como, por exemplo a integração com os demais atores do SGDHCA; população atendida), sociais (participação da sociedade na sua gestão e monitoramento) e políticas (integração dos programas/projetos com os atores políticos do SGDHCA), resultados;

· formação em direitos humanos prevendo: conteúdo programático; composição das turmas; local de desenvolvimento das atividades, certificação de conclusão;

· realização de reuniões, seminários e conferências para a articulação das redes, discussão das políticas públicas e a acompanhamento da formulação da política pública, bem como da implementação dos planos decenais estaduais, distrital e municipais dos direitos humanos de crianças e adolescentes; 
· metodologia para composição dos fóruns, forma de organização, articulação e mecanismos de incidência e controle social das políticas referentes a seus direitos humanos; e
· proposta de sustentabilidade, reaplicabilidade, disseminação e divulgação do projeto.

Serão priorizadas propostas que incluam públicos específicos tais como: crianças e adolescente com deficiência, crianças e adolescentes em acolhimento institucional, crianças e adolescente em situação de rua, LGBT, indígenas, quilombolas, de comunidades tradicionais, ribeirinhas, da área rural, em situação de trabalho infantil, adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, entre outras.
5. Prazo de Execução: 18 meses

6. Valor Referência: R$ 300.000,00

ÁREA DE INTERESSE 5: ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
5.1 - APOIO A FÓRUNS E REDES 
5.1.1 - Fortalecimento das redes e fóruns da sociedade civil, considerando as 27 unidades federadas, para a articulação da implantação do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes.
Características da proposta:

1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos. 

2. Objeto: Fortalecimento dos espaços de organização e das redes de parceiros no campo de direitos humanos de crianças e adolescentes com o objetivo de articulação da implantação do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil nas 27 unidades federadas. 

3. Iniciativa Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional, de mobilização de fóruns e redes que fazem parte do Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (SGDHCA).

4. Prazo de Execução: 18 meses 

5. Valor Referência: R$ 600.000,00

5.2 - ESTUDOS E PESQUISAS
5.2.1 – Estudos e pesquisas relacionados à compreensão do fenômeno da violência sexual contra crianças e adolescentes com foco nas questões étnico-raciais.
5.2.2 – Estudos e pesquisas relacionados à compreensão do fenômeno da violência sexual contra crianças e adolescentes no contexto dos impactos sociais de obras e empreendimentos.

5.2.3 – Estudos e pesquisas relacionados à compreensão do fenômeno da violência sexual contra crianças e adolescentes no contexto das regiões de fronteira.

Características das propostas:
1. Proponentes elegíveis: instituições privadas sem fins lucrativos. 

2. Objeto: Estudo ou pesquisa que objetive a compreensão do fenômeno da violência sexual contra crianças e adolescentes em um ou mais dos três contextos apresentados (foco nas questões étnico-raciais; impactos sociais de obras e empreendimentos; regiões de fronteira).

3. Iniciativa Apoiadas: Serão apoiadas iniciativas de âmbito nacional.

4. Prazo de Execução: 18 meses 

5. Valor Referência: de R$ 300.000,00 a R$ 700.000,00
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

OBSERVAÇÃO GERAL
Considera-se projeto de:

Âmbito Nacional: Projeto a ser realizado nas cinco regiões do Brasil.

Âmbito Regional: Projeto a ser realizado em uma das cinco regiões do Brasil (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste), contemplando mais de uma unidade federada na mesma região.

Âmbito Estadual: Projeto a ser realizado em uma das 27 unidades federadas do Brasil.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONSTITUEM TAMBÉM REQUISITOS PARA A ANÁLISE DOS PROJETOS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

a. Consonância do projeto com a legislação e normativas vigentes relacionadas à criança e ao adolescente, em especial com o Estatuto da Criança e do Adolescente, as Resoluções e os planos nacionais aprovados pelo CONANDA e PNDH III;
b. Prévia aprovação do Conselho Estadual/Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, para projetos com atuação em âmbito estadual/distrital, preferencialmente;
c. Prévia aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para projetos com atuação em âmbito municipal, preferencialmente; e
d. Projetos que, estimulem, em suas estratégias metodológicas e de articulação, bem como nos conteúdos e temas abordados, a redução das desigualdades regionais, a equidade de raça, de etnia, de gênero, de orientação sexual e a inclusão de pessoas com deficiência, bem como a participação ativa de crianças e adolescentes nas atividades do projeto, quando couber, assim como a existência e a elaboração dos Planos Nacionais ou Resoluções aprovadas.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
FORMAÇÃO

As propostas voltadas para as ações de formação recebidas na forma do prazo estabelecido neste Edital serão avaliadas e classificadas em função da análise técnica dos seguintes quesitos:

1) Adequação: grau de consonância da proposta com a política de direitos humanos (especialmente ao PNDH-3 e ao PNEDH) e com a estratégia de atuação da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
2) Consistência: demonstração da capacidade e viabilidade da consecução dos objetivos propostos com clareza metodológica e solidez dos argumentos de justificativa.
3) Relevância: importância estratégica da realização do projeto para a promoção, proteção e defesa dos direitos humanos.
4) Capacidade: demonstração da capacidade técnica, física e organizacional para consecução da proposta.

A cada quesito será atribuída uma pontuação, conforme a qualidade da proposta apresentada. A pontuação final da proposta resultará da média aritmética das pontuações atribuídas a cada quesito.

As propostas que obtenham pontuação igual a zero nos itens “a”, “b”, “c”, “f” e “i”, serão automaticamente desclassificadas.

	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

	Quesito
	Item
	Peso
	Nota
	Pontuação Máxima

	1) Adequação
	a. consonância do conteúdo com Política Nacional de Direitos Humanos (especialmente com o PNDH-3, o PNEDH e o Parecer n° 8/2012 de Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos) e com o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.
	2
	0-2
	4

	
	b. compatibilidade da carga horária com o objetivo das formações 
	2
	0-2
	4

	
	c. pertinência e compatibilidade do público alvo em termos quantitativos e qualitativos
	2
	0-2
	4

	
	d. aspectos diversificados de acessibilidade quanto à infraestrutura física (rampas, elevadores, banheiros adaptados, pisos táteis, etc.), materiais (recursos de tecnologia assistiva, materiais didáticos e equipamentos adaptados) e comunicação (intérprete de libras, intérpretes repetidores e outros).
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	14

	2) Consistência
	e. previsão de uma proposta objetiva de avaliação de resultados 
	2
	0-2
	4

	
	f. metodologia compatível com o alcance dos objetivos da proposta
	2
	0-2
	4

	
	g. previsão, descrição e adequação do material pedagógico de apoio
	1
	0-2
	2

	
	h. coerência dos itens previstos na memória de cálculo com os objetivos, atividades e resultados propostos
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	12

	3) Relevância
	i. cobertura territorial e de público alvo
	1
	0-2
	2

	
	j. observância dos requisitos de transversalidade da temática dos direitos humanos
	2
	0-2
	4

	
	k. potencialidade de geração de efeitos multiplicadores, com relação à capacidade de disseminação do conhecimento.
	2
	0-2
	4

	
	Subtotal
	14

	4) Capacidade
	l. qualificação do corpo técnico permanente da instituição que atuará na execução do convênio.
	2
	0-2
	4

	
	Subtotal
	
	
	4

	TOTAL GERAL
	40

	Critérios para fins de desempate:

- melhor pontuação no quesito 1);

- melhor pontuação no quesito 2).
	


	Critérios
	Notas
	Observações

	Critérios qualitativos
	0
	Não atende

	
	1
	Atende parcialmente

	
	2
	Atende completamente


APOIO A FÓRUNS E REDES

As propostas voltadas para as ações de apoio a fóruns e redes recebidas na forma do prazo estabelecido neste Edital serão avaliadas e classificadas em função da análise técnica dos seguintes quesitos:

1) Adequação: grau de consonância da proposta com a política de direitos humanos (especialmente ao PNDH-3) e com a estratégia de atuação da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
2) Consistência: demonstração da capacidade e viabilidade da consecução dos objetivos propostos com clareza metodológica e solidez dos argumentos de justificativa.
3) Relevância: importância estratégica da realização do projeto para a promoção, proteção e defesa dos direitos humanos.

4) Capacidade: demonstração da capacidade técnica, física e organizacional para consecução da proposta.

A cada quesito será atribuída uma pontuação, conforme a qualidade da proposta apresentada. A pontuação final da proposta resultará da média aritmética das pontuações atribuídas a cada quesito.

As propostas que obtenham pontuação igual a zero nos itens “a” e “e”, serão automaticamente desclassificadas.

	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

	Quesito
	Item
	Peso
	Nota
	Pontuação Máxima

	1) Adequação
	a. consonância do conteúdo com Política Nacional de Direitos Humanos (especialmente com o PNDH-3, o PNEDH e o Parecer n° 8/2012 de Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos) e com o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.
	2
	0-2
	4

	
	b. capacidade de formação de parcerias com outras entidades públicas ou privadas para a execução do projeto. 
	2
	0-2
	4

	
	c. justificativa com dados da realidade local sobre a temática, com referências atualizadas, utilizando-se de dados fornecidos por institutos de pesquisa públicos: federal, estaduais e ou municipais. 
	1
	0-2
	2

	
	d. aspectos diversificados de acessibilidade quanto à infraestrutura física (rampas, elevadores, banheiros adaptados, pisos táteis, etc.), materiais (recursos de tecnologia assistiva, materiais didáticos e equipamentos adaptados) e comunicação (intérprete de libras, intérpretes repetidores e outros).
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	12

	2) Consistência
	e. aderência entre a finalidade da instituição e a temática da proposta apresentada. 
	2
	0-2
	4

	
	Subtotal
	4

	3) Relevância
	f. observância dos requisitos de transversalidade da temática dos direitos humanos
	2
	0-2
	4

	
	g. potencialidade de geração de efeitos multiplicadores, com relação à capacidade de disseminação do conhecimento.
	2
	0-2
	4

	
	Subtotal
	8

	3) Capacidade
	h. qualificação do corpo técnico permanente da instituição que atuará na execução do convênio.
	2
	0-2
	4 

	
	Subtotal
	4

	TOTAL GERAL
	28

	Critérios para fins de desempate:

- melhor pontuação no quesito 1);

- melhor pontuação no quesito 2).
	 


	Critérios
	Notas
	Observações

	Critérios qualitativos
	0
	Não atende

	
	1
	Atende parcialmente

	
	2
	Atende completamente


ESTUDOS E PESQUISAS E BOAS PRÁTICAS

As propostas voltadas para Estudos e Pesquisas e Projetos Inovadores recebidas na forma do prazo estabelecido neste Edital e serão avaliadas e classificadas em função da análise técnica dos seguintes quesitos:

1) Adequação: grau de consonância da proposta com a política de direitos humanos (especialmente ao PNDH-3 e ao PNEDH) e com a estratégia de atuação da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
2) Consistência: demonstração da capacidade e viabilidade da consecução dos objetivos propostos com clareza metodológica e solidez dos argumentos de justificativa.
3) Relevância: importância estratégica da realização do projeto para a promoção, proteção e defesa dos direitos humanos.
4) Capacidade: demonstração da capacidade técnica, física e organizacional para consecução da proposta.

A cada quesito será atribuída uma pontuação, na escala de valores de 0 a 2 pontos, conforme a qualidade da proposta apresentada. A pontuação final da proposta resultará da média aritmética das pontuações atribuídas a cada quesito.

As propostas que obtenham pontuação igual a zero nos itens “a”, “b”, “e” e “h”, serão automaticamente desclassificadas.

	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

	Quesito
	Item
	Peso
	Nota
	Pontuação Máxima

	1) Adequação
	a. consonância do conteúdo com Política Nacional de Direitos Humanos (especialmente com o PNDH-3, o PNEDH e o Parecer n° 8/2012 de Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos) e com o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes
	2
	0-2
	4

	
	b. pertinência e compatibilidade do público alvo em termos quantitativos e qualitativos
	1
	0-2
	2

	
	c. aspectos diversificados de acessibilidade quanto à infraestrutura física (rampas, elevadores, banheiros adaptados, pisos táteis, etc.), materiais (recursos de tecnologia assistiva, materiais didáticos e equipamentos adaptados) e comunicação (intérprete de libras, intérpretes repetidores e outros).
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	8

	2) Consistência
	d. previsão de uma proposta objetiva de avaliação de resultados
	1
	0-2
	2

	
	e. metodologia compatível com o alcance dos objetivos da proposta
	2
	0-2
	4

	
	f. coerência dos itens previstos na memória de cálculo com os objetivos, atividades e resultados propostos
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	8

	3) Relevância
	g. ineditismo/inovação da proposta.
	1
	0-2
	2

	
	h. cobertura territorial e de público alvo
	2
	0-2
	4

	
	i. observância dos requisitos de transversalidade da temática dos direitos humanos.
	2
	0-2
	4

	
	j. potencialidade de geração de efeitos multiplicadores, com relação à capacidade de disseminação do conhecimento.
	2
	0-2
	4

	
	Subtotal
	14

	4) Capacidade


	l. qualificação do corpo técnico permanente da instituição que atuará na execução do convênio.
	2
	0-2
	4 

	
	Subtotal
	4

	TOTAL GERAL
	34

	Critérios para fins de desempate:
	 

	- melhor pontuação no quesito 1);
	

	- melhor pontuação no quesito 2).
	


	Critérios
	Notas
	Observações

	Critérios qualitativos
	0
	Não atende

	
	1
	Atende parcialmente

	
	2
	Atende completamente


PARTICIPAÇÃO CIDADÃ DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

As propostas voltadas para o Protagonismo e a Participação de Crianças e Adolescentes recebidas na forma do prazo estabelecido neste Edital e serão avaliadas e classificadas em função da análise técnica dos seguintes quesitos:

1) Adequação: grau de consonância da proposta com a política de direitos humanos (especialmente ao PNDH-3 e ao PNEDH) e com a estratégia de atuação da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
2) Consistência: demonstração da capacidade e viabilidade da consecução dos objetivos propostos com clareza metodológica e solidez dos argumentos de justificativa.
3) Relevância: importância estratégica da realização do projeto para a promoção, proteção e defesa dos direitos humanos.
4) Capacidade: demonstração da capacidade técnica, física e organizacional para consecução da proposta.

No caso específico da Área de Interesse 5 - Desenvolvimento e Difusão de Metodologias de Empoderamento e Participação Cidadã de Crianças e adolescentes, serão priorizadas as propostas que contemplem o apoio a fóruns de articulação amplos, incluindo as diversidades, tais como: crianças e adolescente com deficiência, crianças e adolescentes em acolhimento institucional, crianças e adolescente em situação de rua, LGBT, indígenas, quilombolas, de comunidades tradicionais, ribeirinhas, da área rural, em situação de trabalho infantil, adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, entre outras.

A cada quesito será atribuída uma pontuação, na escala de valores de 0 a 2 pontos, conforme a qualidade da proposta apresentada. A pontuação final da proposta resultará da média aritmética das pontuações atribuídas a cada quesito.

As propostas que obtenham pontuação igual a zero nos itens “a”, “b”, “e” e “h”, serão automaticamente desclassificadas.

	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

	Quesito
	Item
	Peso
	Nota
	Pontuação Máxima

	1) Adequação
	a. consonância do conteúdo com Política Nacional de Direitos Humanos (especialmente com o PNDH-3, o PNEDH e o Parecer n° 8/2012  de Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos) e com o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes
	2
	0-2
	4

	
	b. pertinência e compatibilidade do público alvo em termos quantitativos e qualitativos
	1
	0-2
	2

	
	c. aspectos diversificados de acessibilidade quanto à infraestrutura física (rampas, elevadores, banheiros adaptados, pisos táteis, etc.), materiais (recursos de tecnologia assistiva, materiais didáticos e equipamentos adaptados) e comunicação (intérprete de libras, intérpretes repetidores e outros).
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	8

	2) Consistência
	d. previsão de uma proposta objetiva de avaliação de resultados
	1
	0-2
	2

	
	e. metodologia compatível com o alcance dos objetivos da proposta
	2
	0-2
	4

	
	f. coerência dos itens previstos na memória de cálculo com os objetivos, atividades e resultados propostos
	1
	0-2
	2

	
	Subtotal
	8

	3) Relevância
	g. ineditismo/inovação da proposta.
	1
	0-2
	2

	
	h. cobertura territorial e de público alvo
	2
	0-2
	4

	
	i. observância dos requisitos de transversalidade da temática dos direitos humanos.
	2
	0-2
	4

	
	j. potencialidade de geração de efeitos multiplicadores, com relação à capacidade de disseminação do conhecimento.
	2
	0-2
	4

	
	k. priorização de públicos específicos, tais como: crianças e adolescente com deficiência, crianças e adolescentes em acolhimento institucional, crianças e adolescente em situação de rua, LGBT, indígenas, quilombolas, de comunidades tradicionais, ribeirinhas, da área rural, em situação de trabalho infantil e adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa
	2
	0-2
	4

	
	l. publicização do alcance nacional da proposição.
	2
	0-2
	4

	
	Subtotal
	22

	4) Capacidade
	l. qualificação do corpo técnico permanente da instituição que atuará na execução do convênio.
	2
	0-2
	4 

	
	Subtotal
	4

	TOTAL GERAL
	42

	Critérios para fins de desempate:
	 

	- melhor pontuação no quesito 1);
	

	- melhor pontuação no quesito 2).
	


	Critérios
	Notas
	Observações

	Critérios qualitativos
	0
	Não atende

	
	1
	Atende parcialmente

	
	2
	Atende completamente


